
Prezado(a) Servidor(a),
Foi emitida uma Declaração de Tempo de Contribuição referente ao seu 

período celetista (anterior à Lei 8112 de 11/12/1990) de serviço prestado à UFRJ, 
a qual deverá ser apresentada ao INSS para que eles possam emitir uma 
Certidão de Tempo de Contribuição que conceda o mesmo período de serviço 
constante da referida Declaração da UFRJ. Faz-se necessário, também, que seja 
gerada  uma declaração pelo Departamento Pessoal de sua unidade informando 
se há tempo averbado ou não por você na UFRJ.

Esta Certidão que será obtida no INSS deverá ser trazida à UFRJ para que 
este período de serviço celetista seja averbado aqui, e assim possam ser 
concedidos a você os benefícios de aposentadoria, pensão ou abono de 
permanência.

Este trâmite se deve à exigência da Nota Técnica 15790/2020/ME, que tem 
por objetivo a compensação financeira entre os regimes RGPS e RPPS, e que 
determina que o período de serviço celetista, ou seja, anterior à Lei 8112 de 
11/12/1990, deve ser atestado pelo INSS, por intermédio de Certidão de Tempo 
de Contribuição, vedada a averbação automática desse tempo pelos órgãos 
integrantes do SIPEC, para fins de concessão de aposentadoria, pensão ou 
abono de permanência.

Tutorial para 
Revisão de CTC

EM ATENDIMENTO Á NOTA TÉCNICA SEI Nº 15790/2020/ME



Como Enviar Ao INSS:
Entre no site do INSS: https://meu.inss.gov.br

1- Faça seu login (caso já tenha gov.br) ou se cadastre.

Guia Visual - Tela 1

2- Posicione o cursor em: SERVIÇOS

3- Desça o cursor até: Certidões, Declarações e Extratos

4- Mova o cursor para a direita até a opção Certidão de Tempo de Contribuição (CTC), conforme a 

imagem abaixo:

Guia Visual - Tela 2 

https://meu.inss.gov.br/


5- Clique em: Solicitar CTC ou em Revisar a certidão (Revisar), conforme a imagem abaixo:

Guia Visual - Tela 3

6- Escolha como opção de Motivo da Revisão: Alterar Tempo Aproveitado, conforme a imagem 
abaixo: 

Guia Visual - Tela 4

 7- Prossiga com os demais passos e inclua:

- Declaração de Tempo Celetista (emitida pela DVPE)

- Declaração contendo informações sobre tempo averbado ou não na UFRJ (emitida por seu DP)

- Demais documentos que sejam solicitados como RG, CPF, etc.



8- Ao final será gerado um protocolo cujo tempo a ser aproveitado deve estar contido no canto 
inferior direito, conforme a imagem abaixo. 

Guia Visual - Tela 5

Atenciosamente,

 Divisão de Pessoal - PR-4 / pessoal@pr4.ufrj.br

Nota Técnica SEI nº 15790/2020/ME :
Averbação de tempo de contribuição dos ex-empregados públicos

submetidos ao regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), de
que trata o Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, em período
anterior à vigência do regime jurídico instituído pela Lei nº 8.112, de

11 de dezembro de 1990.
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